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Atos da Defensoria Pública-Geral
ATOS DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL

RESOLUÇÃO DPGE Nº 739 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014

CRIA A COMISSÃO PERMANENTE DE
ERRADICAÇÃO DO SUB-REGISTRO CIVIL DE
NASCIMENTO E ACESSO À DOCUMENTAÇÃO
BÁSICA, CRIANDO A ESTRUTURA E
ORGANIZAÇÃO RESPECTIVAS.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- que todos têm direito à dignidade humana e que o direito ao nome,
consagrado no art. 18 do Decreto nº 678/92 (Convenção Americana de
Direitos Humanos), constitui um elemento básico e indispensável da
identidade de cada pessoa, sem o qual não pode ser reconhecida pela

sociedade nem registrada ante o Estado, direito este que também se
estabelece em diversos instrumentos internacionais de acordo com os
tratados internacionais;
- que o Estado tem a obrigação não só de proteger o direito ao nome, como
também de proceder às medidas necessárias para facilitar o registro da
pessoa, imediatamente depois de seu nascimento, consoante os arts. 24,
2, do Decreto nº 592/92 (Pacto Internacional sobre Direitos Civis e
Políticos) e 7º, 1, do Decreto nº 99.710/90 (Convenção sobre os Direitos da
Criança);
- que o pleno exercício da autonomia disposta em sede constitucional
impõe a adoção de medidas administrativas, visando a otimização da
prestação contínua e ininterrupta do serviço de assistência jurídica integral
e gratuita aos juridicamente necessitados;
- que a Constituição Federal, em seu art. 134, dispõe que a Defensoria
Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos
necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV;
- que a Lei Complementar 80/94 estabelece como função da Defensoria
Pública a orientação jurídica e a defesa de seus assistidos, no âmbito
judicial, extrajudicial e administrativo; e
- a obrigatoriedade do Estado em promover políticas públicas voltadas à
erradicação do sub-registro e acesso à documentação básica, bem como a
imprescindibilidade da atuação da Defensoria Pública nestas ações;
RESOLVE:
Art. 1º- Fica instituída, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio
de Janeiro, a Comissão Permanente de Erradicação do Sub-Registro Civil
de Nascimento e Acesso à Documentação Básica, vinculada ao Núcleo de
Direitos Humanos, com a seguinte composição:
I - um Presidente, cargo a ser exercido, preferencialmente, por um Defensor
Público em atuação no Núcleo de Direitos Humanos - NUDEDH;
II - o Coordenador do Departamento de Gestão da Campanha
Institucional;
III - o Coordenador dos Núcleos de Primeiro Atendimento;
IV - Coordenadores Regionais;
V - um Defensor Público ou funcionário da Coordenadoria dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CDEDICA;
VI - um Defensor Público ou funcionário do Núcleo de Defesa da Mulher -
NUDEM;
VII - um Defensor Público ou funcionário do Núcleo do Sistema
Penitenciário - NUSPEN e
VIII - um Defensor Público ou funcionário do Núcleo Especial de
Atendimento à Pessoa Idosa/Núcleo de Atendimento à Pessoa com
Deficiência - NEAPI/NUPED.
Art. 2º- A Comissão Permanente de Erradicação do Sub-registro Civil de
Nascimento e Acesso à Documentação Básica tem a função de
providenciar o planejamento, a elaboração, a execução e o
acompanhamento de projetos da DPGERJ relacionados à erradicação do
sub-registro civil de nascimento e acesso à documentação básica no
Estado do Rio de Janeiro.
Art. 3º- Fica criada a Secretaria de apoio à Comissão Permanente de
Erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento e Acesso à
Documentação Básica, que tem a função de atender às demandas dos
órgãos de atuação da Defensoria Pública, bem como as coordenadorias,
subsidiando-os no que for necessário.
Parágrafo Único - As funções da secretaria de apoio serão exercidas pelos
funcionários integrantes da Campanha Institucional, até formação do
quadro próprio.
Art. 4º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2014
NILSON BRUNO FILHO
Defensor Público Geral

Id: 1747672

RESOLUÇÃO DPGE Nº 740 DE 09 DE OUTUBRO DE 2014

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COORDENAÇÃO
DE MEDIAÇÃO E PRÁTICAS EXTRAJUDICIAIS -
COMEPE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 8°, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n° 06/77, de 12 de maio de 1977 e art. 100 da Lei
Complementar n° 80/94,

CONSIDERANDO:

- que o pleno exercício da autonomia disposta em sede constitucional
impõe a adoção de medidas administrativas, visando à otimização da
prestação contínua e ininterrupta do serviço de assistência jurídica integral
e gratuita aos necessitados;

- que a descentralização administrativa, através da criação de
Coordenações Especializadas, traduz direcionamento, excelência e
aperfeiçoamento dos serviços prestados, objetivando um atendimento
ainda mais eficaz ao assistido da Defensoria Pública;

- que é função institucional da Defensoria Pública a prestação de orientação
jurídica com a promoção de soluções extrajudiciais aos litígios;

- que a cultura da paz social implementada com as práticas alternativas de
solução de conflitos, além de otimizar a solução, previne litígios, devolve ao
indivíduo ao seu núcleo social pela valorização do ser humano e pelo
respeito aos direitos fundamentais;

- que é imperioso o aprimoramento do serviço prestado pela Defensoria
Pública do Estado do Rio de Janeiro no que diz respeito à seara da solução
extrajudicial de conflitos; e

- que o Conselho Nacional de Justiça, bem como o Ministério da Justiça,
através da Secretaria da Reforma do Judiciário, vem implantando em todo
o país uma nova filosofia de não judicialização de conflitos;

RESOLVE:

Art. 1º-CriaraCoordenaçãodeMediaçãoePráticasExtrajudiciais -COMEPE,
no âmbito da Defensoria Pública Geral do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único- A Coordenação mencionada no caput será composta
por um Defensor Público Coordenador, nomeado pelo Defensor Público
Geral do Estado.

Art. 2º - Compete à Coordenação de Mediação e Práticas Extrajudiciais:

I- fomentar a solução de conflitos por medidas diversas da judicialização de
demandas;

II- planejar, elaborar, e coordenar ações da Defensoria Pública
relacionadas a implementar a mediação de conflitos no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro;
III- planejar, elaborar e sugerir o aprimoramento da estrutura administrativa
e organizacional da Defensoria Pública no que se refere à conciliação e
mediação de conflitos;
IV- planejar, elaborar e sugerir o implemento de outras práticas alternativas
de solução de conflito no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio de
Janeiro;

V- traçar diretrizes comuns e oferecer suporte administrativo aos Defensores
Públicos para implementar sistematicamente a conciliação, a mediação e
outras práticas alternativas de solução de conflitos em seus órgãos;
VI- definir etapas e procedimentos para as práticas de solução extrajudicial
de conflitos, de acordo com as técnicas, metodologias e estudos
envolvendo a matéria;
VII- fomentar a especialização jurídica e a produção intelectual e
acadêmica dos Defensores Públicos através da realização e designação
para participação em cursos, reuniões, debates, seminários, congressos e
outras atividades afins;

VIII- desenvolver projetos, pesquisas e cursos de capacitação ligados ao
tema “solução extrajudicial de conflitos;
IX- desenvolver e testar projeto piloto de atuação para Defensoria Pública
em práticas extrajudiciais de conflito, vinculado a órgão(s) de atuação da
Defensoria Pública já existente(s), indicado pelo Defensor Público Geral;
X- remeter ao Defensor Público Geral, mensalmente, um relatório acerca
das atividades da Coordenação.
Art. 3° - Para realização dos fins estabelecidos nesta Resolução, poderá
ser proposto ao Defensor Público Geral o estabelecimento de parcerias,
convênios e outras medidas, com órgãos ou entidades, públicos ou
privados, desde que tenham por objeto a solução alternativa de conflito.
Art. 4° - As questões omissas serão decididas pelo Defensor Público
Geral.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de outubro de 2014
NILSON BRUNO FILHO

Defensor Público Geral do Estado

Id: 1747669

DE 10.10.2014

EXONERA, a pedido, com validade a contar de 11 de setembro de 2014,
RAQUEL DA SILVA SOUZA BRANDÃO MOTTA, ID Funcional nº
43968430, do cargo de Técnico Médio de Defensoria, do Quadro
Permanente da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro. Processo
nº E-20/001/2754/2014.

EXONERA, a pedido e com validade a contar de 01 de outubro de 2014,
HEVERTTON THIAGO DOS SANTOS DE OLIVEIRA, ID Funcional nº
50129988, do cargo em comissão de Assistente de Divisão, símbolo
DAS-6, do Quadro Permanente da Defensoria Pública do Estado do Rio de
Janeiro. Processo nº E-20/001/2714/2014.

Id: 1747677

DESPACHO DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL
DE 03/10/2014

PROCESSO Nº E-20/001/1792/2013 - RATIFICO o Ato de Dispensa de
Licitação, em estrita observância ao disposto no art. 24, inciso X da Lei nº
8.666/93, no valor global de R$ 78.863,40 (setenta e oito mil oitocentos e
sessenta e três reais e quarenta centavos), em favor de CARLOS
ALBERTO CHALITA BRAZ, cujo objeto é a locação do imóvel na Rua
Prefeito Sebastião Rodrigues França nº 100, lojas 04 e 05, Centro,
Porciúncula, RJ.

Id: 1747689

RETIFICAÇÃO
PARTE I - DPGE

D.O. DE 13.02.2014
PAGINA 01 - 3ª COLUNA

DESPACHOS DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL
DE 05.02.2014

PROC. Nº E-20/001/236/2014
Onde se lê: ...pelo período de 1 ano, a contar de 01 de setembro de 2014
a 01 de setembro de 2015...
Leia-se: ...pelo período de 2 anos, a contar de 01 de setembro de 2014 a 01
de setembro de 2016, mantendo-se os demais termos.

Id: 1747678

DESPACHO DA 1ª SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL
DE 15/10/2014

PROC. Nº E-20/001/920/2014- RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$
378,00, em favor da EMPRESA CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA - CIEE.

Id: 1747685

Avisos, Editais e Termos de Contratos
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE TERMOS

INSTRUMENTO: Termo de Cooperação Técnica nº 004/2014.
PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - DPGE/RJ e a ACADEMIA BRASILEIRA DE DIREITO CIVIL -
ABDC.
OBJETO: Promover o desenvolvimento de projetos e programas de
pesquisa na área jurídica, ensino e extensão de interesse comum, com a
promoção ou realização de cursos, seminários e outras modalidades de
estudo e/ou acadêmicas.
DATA DA ASSINATURA: 24/09/2014.
PRAZO: 60 (sessenta) meses a contar de sua assinatura.
FUNDAMENTO: Processo nº E-20/001/406/2014.

*INSTRUMENTO: Termo de Cooperação Técnica nº 003/2014.
PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - DPGE/RJ e a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
SECCIONAL DO RIO DE JANEIRO.
OBJETO: Definir as condições básicas de regência da atuação em
parceria do Núcleo de Combate a Desigualdade Racial da Defensoria
Pública do Estado do Rio de Janeiro (NUCORA/ DPGE/RJ), da Comissão
de Igualdade Racial da Ordem dos Advogados do Brasil, seccional do Rio
de Janeiro (CIR/OAB/RJ) e do Conselho Estadual dos Direitos do Negro
(CEDINE), no atendimento ao público que, atendendo ao requisito da
hipossuficiência, seja vítima de preconceito racial no Estado do Rio de
Janeiro.
DATA DA ASSINATURA: 19/09/2014.
PRAZO: 24 (vinte quatro) meses contados a partir de sua celebração.
FUNDAMENTO: Processo nº E-20/001/2482/2014.
*Omitido no D.O. de 22/09/2014.

Id: 1747688

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Contrato nº 009/2014-01.
PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO e a TICKET SERVIÇOS S/A.
OBJETO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no valor do consumo
de abastecimento Ticket Car ao contrato original.
DATA DA ASSINATURA: 04/04/2014.
VALOR TOTAL: R$ 421.940,53 (quatrocentos e vinte um mil novecentos e
quarenta reais e cinquenta e três centavos).
FUNDAMENTO: Processo nº E-20/001/4021/2013.

Id: 1747686

COORDENAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS E DE
GRANDES EVENTOS

AVISO

A COORDENAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS E GRANDES
EVENTOS, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos Exmos.
Defensores Públicos interessados que estão reabertas as inscrições para
participar de Eventos Esportivos e Grandes Eventos no período de 17 de
outubro de 2014 a 24 de outubro de 2014 até às 18 horas.
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados exclusivamente para
o e-mail coordenacao.eventos@dpge.rj.gov.br, não sendo considerados os
pedidos encaminhados para e-mail diverso.
Importante ressaltar que os pedidos de inscrição encaminhados irão
compor uma lista única, com classificação por antiguidade, que abarcará
todos os eventos esportivos e grandes eventos em que houver instalação
do Posto Avançado do Juizado Especial do Torcedor e dos Grandes
Eventos, na forma da Resolução DPGE nº 697/2013.

Id: 1747675
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Atos da Defensoria Pública-Geral

ATOS DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
E DA CORREGEDORA-GERAL

*RESOLUÇÃO CONJUNTA DPGE N° 03

DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016

ESTABELECE REGRAS PARA A ATUAÇÃO DOS
DEFENSORES PÚBLICOS, NO ÂMBITO DA
CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO JUDICIAIS.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO E A
CORREGEDORA-GERAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o que dispõe o artigo 8º, incisos I e XXIII, da Lei Complementar
Estadual nº 06/77, na redação conferida pela Lei Complementar Estadual
nº 95/2000,

CONSIDERANDO:

- que incumbe à Defensoria Pública, como expressão e instrumento do
regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção
dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial,
dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos
necessitados, na forma dos artigos 5°, inciso LXXIV, e 134, da Constituição
da República;

- que compete ao Defensor Público Geral dirigir a Defensoria Pública do
Estado, superintender e coordenar suas atividades, orientando sua
atuação;

- que a Defensoria Pública tem como objetivo a garantia dos princípios
constitucionais da ampla defesa e do contraditório, e como funções
institucionais a orientação jurídica e o exercício da defesa dos
necessitados, em todos os graus, bem como a promoção, prioritariamente,
da solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as
pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação,
arbitragem e demais técnicas de composição e administração de
conflitos;

- a entrada em vigor da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 - Novo
Código de Processo Civil, e da Lei n° 13.140, de 26 de junho de 2015 - Lei
de Mediação;

- a necessidade de contribuir com subsídios para a revisão, adequação,
atualização, ampliação, sistematização e o aprimoramento das práticas já
adotadas pela Defensoria Pública, em conformidade com a nova
legislação;

- a relevância e a necessidade de organizar, uniformizar e orientar a
atuação dos Defensores Públicos nas mediações judiciais, adequando-os
às orientações e às práticas da legislação;

- que os serviços de conciliação, mediação, práticas autocompositivas
inominadas e outros métodos consensuais de solução de conflitos
precisam ser planejados, sistematizados, efetivados e coordenados por
parâmetros estritamente institucionais, definidos pela Administração
Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro;

- que § 9° do artigo 334 do NCPC é textual ao determinar que nas
audiências de conciliação e mediação “as partes devem estar
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos”, ao passo que
a norma do artigo 94 responsabiliza a parte, o auxiliar da justiça, o órgão do
MP ou da DP, ou o juiz, pelas despesas de atos adiados ou cuja repetição
for necessária, se um desses personagens houver dado causa ao
adiamento; e

- que a mediação tem por finalidade a facilitação do diálogo entre as partes,
na busca da recuperação e preservação do vínculo e superação do conflito,
por meio da construção de soluções pelos próprios interessados, sem a
interferência de terceiros,

RESOLVE:

Art. 1º - A presença do Defensor Público na audiência, de que trata o artigo
334 do NCPC, fica a critério deste, nos casos em que a parte ré, ainda não
representada pela Defensoria Pública, lhe procura em prazo inferior ao
previsto no § 5° do mesmo dispositivo (10 dias antes da audiência).

Art. 2º - O Defensor Público Natural deverá ser pessoalmente intimado
para comparecer à audiência de conciliação e/ou mediação, não podendo
ser exigida a presença de Defensor Público na hipótese de tal ato ser
designado fora do horário forense e sem antecedência mínima de 5 dias da
audiência.

§1º - Na hipótese de a audiência prevista no artigo 334 do NCPC ser
designada para o mesmo horário em que o Defensor Público Natural esteja
intimado para uma audiência de instrução e julgamento, deverá o Defensor
Público priorizar a realização da A.I.J., devendo comunicar ao juízo sua
impossibilidade de comparecimento à audiência de mediação e/ou
conciliação, e, se for o caso, solicitar a redesignação para outra data.

§ 2º - Na hipótese de designação da audiência prevista no artigo 334 do
NCPC em horário diverso do horário de expediente forense, deverá o
Defensor Público comunicar ao juízo se terá ou não possibilidade de
comparecimento, e, se for o caso, solicitar sua redesignação para outra
data, em que seja observado o horário de expediente forense.

Art. 3º - A presença do Defensor Público na primeira audiência de
mediação é necessária até a aceitação da parte em submeter-se ao
procedimento de mediação.

§ 1° - Após a aceitação da parte, caberá ao Defensor Público avaliar se há
necessidade ou não de permanecer na primeira audiência de mediação,
bem como nas demais sessões de mediação a serem eventualmente
designadas, desde que a outra parte não esteja acompanhada de
advogado ou defensor público.

§ 2° - Caso o Defensor Público entenda desnecessária sua presença na
audiência de mediação, deverá:

I - orientar o assistido sobre seus direitos e deveres;

II - orientar o assistido a procurá-lo em caso de dúvida para consulta prévia
à assinatura de acordo;

III - requerer sua intimação pessoal antes da homologação do acordo.

Art. 4° - A fim de suprir a demanda de presença de Defensores Públicos às
audiências de conciliação e mediação realizadas nos CEJUSCs, poderá
ser realizado rodízio de Defensores de uma mesma comarca ou regional
para participação nas audiências, ainda que estas sejam referentes a
processos que tramitem em juízos diversos daqueles para os quais estão
designados.

Parágrafo Único - É possível a designação de defensores voluntários para
atuação nas audiências de conciliação ou mediação realizadas nos
CEJUSCs.

Art. 5° - Na hipótese de designação de agendas concentradas de
audiências, ou mutirão de conciliação e/ou mediação, havendo interesse
dos assistidos em conciliar ou mediar, e impossibilidade de
comparecimento do Defensor Público natural, esse deverá comunicar tal
fato à COMOV, que poderá, com a concordância expressa do Defensor
natural, designar outro Defensor Público para os atos, a quem o Defensor
natural fornecerá subsídios, por meio físico ou eletrônico, para auxiliá-lo na
sua atuação extraordinária.

Art. 6º - A participação do Defensor Público nas audiências previstas no
artigo 334 do NCPC deverá constar do relatório estatístico mensal do órgão
de atuação (anexo único).

Art. 7º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2016

ANDRÉ LUÍS MACHADO DE CASTRO
Defensor Público Geral do Estado

ELIANE MARIA BARREIROS AINA
Corregedora-Geral

ANEXO ÚNICO

ATA DA
AUDIÊNCIA/SESSÃO

Nº PROCESSO VARA/COMARCA ASSUNTO OS AUTOS ESTAVAM
DISPONÍVEIS NA

AUDIÊNCIA?

A DEFENSORIA
PÚBLICA FOI
INTIMADA?

ONDE FOI
REALIZADA A
AUDIÊNCIA?

TIPO DE MECANISMO DE RESOLUÇÃO
DE CONFLITO

HOUVE
ACORDO?

SIM NÃO SIM NÃO VARA CEJUSC MEDIAÇÃO CONCILIAÇÃO SIM NÃO

*Republicada por incorreção no original publicada no D.O. de 11.11.2016.

Id: 1996633

DE 18.11.2016

APOSENTA, por invalidez, a Defensora Pública CLAUDIA ALVARIM
BARROZO, matrícula nº 821.250-8, do Quadro Permanente da Defensoria
Pública Geral do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 40, § 1º,
inciso I, da CRFB, art. 100, inciso II, da Lei Complementar nº 06/1977, c/c
o art. 10, I, da Lei nº 5.260/2008.

Id: 1996658

DESPACHOS DO 1° SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL

DE 16.11.2016

PROC. Nº E-20/10.911/98 - MARCILIO ANDRE DA SILVA VIEIRA,
Defensor Público, matrícula nº 836.325-1. ANOTE-SE, para fins de
aposentadoria e disponibilidade, o tempo de contribuição em atividades
vinculadas ao INSS, no período de 10.03.1992 a 23.08.1994, no total de
897 dias, nos termos da Lei nº 530/82.

PROC. Nº E-20/001/2276/2016 - FRANCISMARA SEABRA FERREIRA
AZEVEDO, Técnico Médio, Matrícula 3.091.649-8. CONCEDO 10%, 15%
e 20% de triênios, correspondentes ao direito à percepção do 1º, 2º e 3º

DE 16.11.2016

PROC. Nº E-20/10809/12 - NOELE PORTAL CALDAS, Defensor Público,
Matrícula 896778-8. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio,
relativa ao período base de 08/12/2008 a 06.12.2013, nos termos do art.
120 da Lei Complementar nº 06/77.

PROC. Nº E-20/001/251/16 - MARCO ANTONIO BEZERRA DA SILVA,
Técnico Médio de Defensoria, Matrícula 969545-3. CONCEDO 03 (três)
meses de Licença Prêmio, relativa ao período base de 22.12.2010 a
20.12.2015, nos termos do art. 129, do Decreto nº 2479/79.

PROC. Nº E-20/001/2449/16 - MARIANA DE BRITO AZEVEDO, Técnico
Médio de Defensoria, Matrícula 972942-7. CONCEDO 03 (três) meses de
Licença Prêmio, relativa ao período base de 08/08/2016 a 05/08/2016, nos
termos do art. 129, do Decreto nº 2479/79.

Id: 1996660

triênios, respectivamente, calculados sobre o vencimento base, com
validade a contar de 06.06.2016, de acordo com o disposto no art. 80 do
Decreto nº 2479/79 e Lei nº 1258/87.

Id: 1996659

MANERA 

ESBANJA 

SÓ MESMO 
UM ESBANJA 
PARA FAZER A 
BARBA COM
A TORNEIRA 
ABERTA.

Mantenha as torneiras fechadas 
enquanto escova os dentes, 
lava louça, toma banho e faz  
a barba, e dê uma lição em 

 
é maneiro ser um Manera.

FAZER
A BARBA =

=
E FAZENDO
DA PIA UM 
TANQUINHO

MÉDIA DE
LITROS DE ÁGUA

45

A LITROS
DE ÁGUA
2 3FECHANDO

A TORNEIRA
FAZER
A BARBA

POR
MINUTOS

5COM A TORNEIRA
ABERTA

Economize água. 
É mais legal ser um Manera.
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Atos daDefensoria Pública-Geral

ATOSDO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

RESOLUÇÃONo 925DE 26 DE MARÇODE 2018

REGULAMENTAO ENVIODE _SOLICITAÇÓES A
COORDENAÇÃODE MEDIAÇÃO PORMEIO DO
SISTEMAVERDE.

ODEFENSOR PÚBLICO-GERALDO ESTADODO RIODE JANEIRO,no
uso dasatribuições legais,

CONSIDERANDO:
- o desenvolvimento de sistemade informação apto a dar suporteà
atividade fim da Defensoria Pública;

- quea utilizaçãodestesistemade informação facilita a comunicação e a

articulação entre os órgãosadministrativose de atuação da Defensoria

Pública, permite o armazenamentoorganizado das informações
produzidas ao longo da prestação do serviçotornando-asacessíveis,
viabiliza a geraçãode estatísticasessenciaisao planejamento e à

transparênciainstitucional, gera economiaante o não dispêndio de
insumos próprios dos procedimentos físicos e automatiza rotinas

administrativasrepetitivas ocasionandoeconomiade tempoe de recursos

humanos; e

ER s...... Bea
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- quecabeà Coordenação deMediação desenvolver e testar projetopiloto
deatuação para Defensoria Pública em práticas extrajudiciaisdeconflito, e
quepara talfimrecebeencaminhamentosdeoutrosórgãosdeatuação da
Defensoria Pública.

RESOLVE:

Art. 1o - Os órgãosde atuação da Defensoria Pública quenãopossuem
serviçoprópriode mediação e outros meiosextrajudiciaisde solução
consensualdeconflitospoderãofazero encaminhamentodecasospara à
Coordenação de Mediação, devendo observara voluntariedade daspartes
em participardo procedimentoe a inexistênciade processojudicialem
cursoque tenha como objetoo temaa ser tratadonamediação.

Art. 2o - Os casos encaminhados à Coordenação devem tratar,
preferencialmente, de conflitosdecorrentes de relações continuadas,
notadamente,relativosas matérias de direito de família,sucessórioe
vizinhança, sem prejuízos de outras matérias com a mesma
característica.
Art. 3o - Osencaminhamentosà coordenação de Mediação deverãoser
feitosatravésdoSistemaVerdee observandoo procedimentoa seguir
descrito.
I - Criação ou complementaçãodo prontuário da pessoainteressada,
registrando-se o representantelegalquandofor o caso, de modo queo
prontuário contenhaosseguintes dados, casodisponíveis:

a. Nome;
b. Nomesocial;
c. CadastrodePessoaFísica(CPF);
d. RegistroGeral (RG), órgão emissor e unidade da federação em quefoi
emitido;
e. Datadenascimento;
f. Endereço, telefone fixo, telefone celular e e-mail.

II - Criação docasono prontuário dapessoainteressada;

III - Cadastramento dasdemais pessoasa seremconvidadaspara o

procedimentode mediação comopersonagens do caso, comexceçãodo
representantelegaljá mencionado no prontuário dapessoainteressada,
criando-seou complementando-seseus prontuários de modo que
contenham osdadosenumerados nasalíneasdo inciso I;

IV - Registronateladocasode andamento intitulado "Encaminhamentoà
Coordenação de Mediação"ao qual deverãoser anexadascópias
digitalizadas dosdocumentosapresentadospelo interessadoquetenham
relação coma questão encaminhada à mediação;
V - Envio de mensagem eletrônicaà Coordenação de Mediação, via
SistemaVerde, fazendo o encaminhamento, na qual deveráconstar:

a. Ainformação quantoà existência deprocessojudicialfindo,envolvendo
a questão, com indicaçãodo número dofeitoe cópia dasentençae outras
peçasquesejamindispensáveis;
b. A informação sobre a existência de qualquermedida judicial em
andamento envolvendoosinteressadosquepossaproduzirefeitos sobre o
casoa ser encaminhadopara a mediação, coma indicaçãodonúmero do
feitoe cópiasnecessárias, sendoindispensávela informaçãoe cópiade
eventualmedidaprotetiva,em casodeviolênciadoméstica;
c. Ainformação sobre eventuaisprazos prescricionaisou decadenciais a
seremobservados;
d. Breveresumo docasoondedevem constar, resumidamente,osfatos;a
anuênciada parte ao procedimentode mediação; eventualimpedimento
manifestado pela parte em realizarsessõesconjuntascomas demais
pessoasenvolvidas; breve resumosobre asdemaispartesenvolvidas, tais
comoatividade laborativa, possibilidadedepossuiradvogado ouquaisquer
informações que possibilite a melhor abordagempara o conviteà

mediação;
e. Na hipótesede direito sucessório,as razões pela escolha do
procedimentode mediação e a eventual existência de prazo para abertura
de inventário;

Art. 4o - Recebidososcasospela Coordenação, estaagendaráo iníciodo
procedimentodeacordocoma disponibilidadedesuaagenda e dosdemais
órgãosdaDefensoria Pública quepossuam o serviçodemediação e meios
extrajudiciaisde solução consensual de conflitos, devendo registraros
contatos realizados, os atendimentos realizados,

-

eventuais
encaminhamentose a data e o horáriodassessõesagendadas na telado
casonoSistemaVerde.

Art.5o - Afaltadedadosqualificativosnoprontuário dapessoainteressada,
dos personagens, a instruçãodeficienteda teladocasoe a ausênciade
informações na mensagem eletrônicaautorizarãoa Coordenação a
devolvero casoaoórgão de origem, comunicando tal fatopormensagem
eletrônicaao órgão solicitante,devendo a Coordenação informarsobre a

possibilidadedenovoencaminhamentoapósa suacomplementaçãona
formado art.3o.

Art. 6o - Quando, porqualquerrazão, antesou durante o procedimento a

mediação nãose mostrar comomeiomaisadequado à solução doconflito
nocasoconcreto e persistir o interesse daparte nademandajudicialserão
encaminhados pela Coordenaçãoao órgão de origem através de
mensagem no SistemaVerdeanexando-seà telado caso o termo de
encerramento, documentaçõesapresentadasapóso encaminhamentoe
breve relatório dosatendimentosjurídicosrealizados.

Art. 7o - Esta Resoluçãoentraráem vigor na data de sua publicação,
revogadasasdisposiçõesem contrário.

Rio de Janeiro, 26de março de2018
ANDRÉ LUISMACHADODE CASTRO

DefensorPúblico-Geral

Id: 2095186
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DE 23.03.2018

EXONERA,a pedido e com validadea contarde02de março de 2018,
EVELLYN PONTE DASILVA MATA, ID Funcional no 50163710,docargo
de Secretário, símbolo DAI-4, da Defensoria Pública doEstadodo Rio de
Janeiro. Processono E-20/001.0001866/2018.

EXONERA,comvalidadea contarde07de março de2018, ANDREADA
SILVA AMARO, ID Funcional no 42718864do cargo de Diretorde
Orçamento,Finançase Suprimentos, símbolo DG,da Defensoria Pública
do Estadodo Rio de Janeiro. Processono E-20/001.0001971/2018.

Id: 2095381

RETIFICAÇÃO
PARTE | - DPGE

D.O. DE 22.02.2018
PAGINA 01 - 3a COLUNA

DESPACHOS DO 1oSUBDEFENSORPÚBLICO-GERAL
DE 08.02.2018

PROC No E-20/001/820/2016 - ANDREIAHELENA CONDE FALCAO
RIBEIRO
Ondese lê: "...22.08.2008 a 17.06.2009"
Leia-se: "...22.02.2008a 17.06.2009, mantendo-se osdemaistermos.

Id: 2095380

DESPACHOS DO 1o SUBDEFENSORPÚBLICO GERALDO ESTADO
DE 31/01/2018

PROCESSONoE-20/001.000524/2018- ElisabeteSilvadeBrito. DEFIRO,
naformada Lei no 4.595/2005.

DE 07/02/2018
PROCESSONo E-20/12.161/2007 - Anderson Marinovic.
PROCESSONo E-20/001.000589/2018- AlessandraBentesTeixeira
Vivas.
PROCESSONo E-20/001.000563/2018- Julianade Albuquerquedos
AnjosVesselizza.
PROCESSONo E-20/001.000188/2018-
AlbuquerqueJúnior.
PROCESSONo E-20/001.000271/2018- Lara AlondraDominguesda
C.Graça.
PROCESSONo E-20/001.000616/2018- AnaRitaVieiraAlbuquerque.

DEFIRO, NAFORMADALEI No 4.595/2005

DE 08/02/2018
PROCESSONo E-20/10.532/1990 - Matusalem LopesdeSouza.
PROCESSONo E-20/10.419/2010 - RitaMarcia Mendes Franco.
PROCESSONo E-20/10.390/1995 - Maria do Socorro de Carvalho
Cukier.
PROCESSONo E-20/10.088/2000 - Marcilio de Souza CoutoBrito.
PROCESSONo E-20/10.437//2010- ThiagoHenriquedaCunha Basilio.
PROCESSONo E-20/10.302/1996 - MônicaClara Monteiro Hermes.

DEFIRO, NAFORMADALEI No 4.595/2005

DE 19/02/2018

PROCESSONo E-20/11.122/1994 - AmaldoGoldemberg.
PROCESSONo E-20/10.122/1996 - Jorge Luiz Rodrigues da Costa.
PROCESSONo E-20/10.523/2002 - Gizela ValleSodré.
PROCESSONo E-20/12.168/2007 - Claudia DaltroCostaMatos.
PROCESSONo E-20/10.263/2010 - RenataSallesdeFreitasAlmeida.
PROCESSONo E-20/10.777/2005 - AnaRaquelCardosodeOliveira.
PROCESSONo E-20/10.665/2000 - AndreaSenada Silveira.
PROCESSONo E-20/001.3073/2013 - Carlosde Rezende Rodrigues.
PROCESSONo E-20/10. 846/1999- Sergio PereiraXavier.
PROCESSONo E-20/10.817/1995 - JulianaBastosLintz.
PROCESSONo E-20/10.790/2002 - Maria Carmen Ferreira LeiteM.deSá.
PROCESSONo E-20/10.262/201995 - Carla Maria AnunciaçãoRamos

DEFIRO, NAFORMADALEI No 4.595/2005

DE 26/02/2018
PROCESSONo E-20/10.861/1990 - Regina Maria da Fonseca P.
Bittencourt.
PROCESSONo E-20/10.161/2010 - FelipeBrunoCambraia.
PROCESSONo E-20/10.365/2012 - Eloina deOliveira.
PROCESSONo E-20/11.910/2007 - ThiagoBelotti deOliveira.
PROCESSONo E-20/10.408//2012- FranciscoJossiel Oliveira Bom.
PROCESSONo E-20/001.000207/2018- Daniel Diamantarasde
Figueiredo.
PROCESSONo E-20/001.001068/2018- Marcelo Machadoda Costa.
PROCESSONo E-20/001.000208/2018- ValériaKelner.

DEFIRO,NAFORMADALEI No 4.595/2005

DE 01/03/2018
PROCESSONo E-20/10.761/2003 - Fabio Luiz Pereira da Silva.
DEFIRO,naformadaLeino 4.595/2005.

DE 06/03/2018
PROCESSONo E-20/001.000186/2018- Rogério NunesdeOliveira.
PROCESSONo E-20/10.048/2001- Marcus GarridodeOliveira.

DEFIRO, NAFORMADALEI No 4.595/2005

DE 12/03/2018

PROCESSONo E-20/10.042/2010 - Ana Paula ColombianoJorge de
Souza.DEFIRO, naformada Lei no 4.595/2005.

Geraldo Cavalcante de

Id: 2095385

DESPACHO DASECRETÁRIA-GERAL
DE 26/03/2018

Avistadasinformações contidasnosProcessosdoquadroabaixo,RECONHEÇO ADÍVIDA,novalortotal deR$ 18.204,69 (dezoito mil duzentose quatro
reaise sessentae novecentavos).

Avisos, Editais e Termos de Contratos

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADODO RIODE JANEIRO
COMISSÃO DE PREGÃO

AVISO
ACOMISSAO DE PREGÃO DA DEFENSORIA PUBLICADO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO- DPRJ torna públicaa novadata dasessãode
aberturadoPregãoEletrônico DPRJ PE -049/17,referente à contrataçãode
empresa especializadana prestação de serviços de clipping, dia
15/03/2018, comaberturadepropostas às14:00 horas e iníciodedisputa
às14:05 horas, tendo em vistaa inclusãodosubitem 12.5.2 cujo inteiroteor
se encontradisponível no Portal Eletrônico www.defensoria.rj.def.bre
www.compras.rj.gov.br, ficandomantidasasdemaiscondições e requisitos
previstos no instrumentoconvocatório.

Id: 2095150

Processono Nome Assunto Valor
E-20/001/2349/2018 RenataAntãoXavierde Góes Auxílio-Saúde 2.700,00
E-20/001/727/2018 Isabel de Oliveira Schprejer Auxílio-Saúde 2.700,00
E-20/001/710/2018 Verônica SantosCarvalho Auxílio-Saúde 2.700,00

E-20/001/1101/2018 CIEE Bolsa Auxíliode Estagiários 10.104,69

[

E+)<

|

Meia 18.204,69

Id: 2095136
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Ouvidoria:
0800 285 9796
De 2aa 6a feira, das 7h às 19h

ouvidoriaçQagetransp.rj.gov.br
www. agetransp.rj.gov.br

Baoras, Meti, Taco ao Ro Pouso:

wwwfacebook.com/agetranspr

A IMPRENSAOFICIALDO ESTADODO RIODE JANEIROgarante a autenticidade deste
documento,quandovisualizado diretamente noportal www.io.rj.gov.br.

Assinadodigitalmente em Quarta-feira,28de Março de2018às02:54:40-0300.




